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Assunto IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

Recorrente PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S A
Interessado FAZENDA NACIONAL

RESOLVEM os-membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-
Ihes aplicado o decidido na Resolugdo n° 1402-001.425, de 15 de junho de 2021, prolatado no
julgamento do processo. 10880.684015/2009-59, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges,
Leonardo Luis Pagano Goncalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, lagaro
Jung Martins, Luciano Bernart, Barbara Santos Guedes (suplente convocado(a)), Paulo Mateus
Ciccone (Presidente).

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adoto neste relatério o relatado na
resolucdo paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face de Acorddo da DRJ, por meio
do qual o referido Orgéo julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade apresentada
pelo Contribuinte, de forma a ndo reconhecer o direito creditorio em favor do Manifestante.

PERDCOMP, Despacho Decisorio (DD), Manifestacdo de Inconformidade e DRJ.

Aproveita-se Relatério da DRJ quanto aos fatos e argumentos da Manifestacédo de
Inconformidade, transcrevendo partes abaixo.

Trata o presente processo de Declaracdo de Compensacédo relativa a pagamento
indevido a maior de IRRF, o qual a contribuinte compensou com débito de IRRF.
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 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges, Leonardo Luis Pagano Goncalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Iágaro Jung Martins, Luciano Bernart, Barbara Santos Guedes (suplente convocado(a)), Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
   
 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adoto neste relatório o relatado na resolução paradigma.
 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de Acórdão da DRJ, por meio do qual o referido Órgão julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pelo Contribuinte, de forma a não reconhecer o direito creditório em favor do Manifestante.
 PERDCOMP, Despacho Decisório (DD), Manifestação de Inconformidade e DRJ.
 Aproveita-se Relatório da DRJ quanto aos fatos e argumentos da Manifestação de Inconformidade, transcrevendo partes abaixo. 
 Trata o presente processo de Declaração de Compensação relativa a pagamento indevido a maior de IRRF, o qual a contribuinte compensou com débito de IRRF. 
 A DCOMP em tela foi analisada de forma eletrônica pelo sistema de processamento da Receita Federal do Brasil � RFB não homologando a compensação declarada por inexistência do crédito. 
 Segundo o Despacho Decisório, o pagamento indicado não possui saldo disponível para compensação, visto que foi integralmente utilizado para quitação de débitos da contribuinte. 
 Inconformada, a contribuinte impugnou o despacho decisório, alegando em síntese que: 
 Em ata de reunião de diretoria foi estabelecido o pagamento de JCP ao acionista residente e domiciliado no exterior, cuja efetiva realização se concretizará de acordo com a conveniência financeira da sociedade. 
 Ocorre que restou consignada, em nova ata de reunião de diretoria, a existência de erro no cálculo dos juros sobre o capital próprio a serem pagos nos termos da ata de Reunião, pois nesta ocasião não se levou em consideração a redução do patrimônio líquido da sociedade.
 Com base na informação equivocada contida na ata de Reunião de que teria sido designado o pagamento de JCP, a requerente procedeu ao recolhimento do respectivo IRRF.
 Todavia, o valor dos juros corresponde ao recolhimento a menor, consequentemente a requerente apurou e recolheu IRRF a maior. 
 Houve erro de fato ocorrido no preenchimento da DCTF. O simples erro de fato no preparo da DCTF não importa em inexistência do crédito de IRRF e tampouco motiva a não-homologação daquela DCOMP, uma vez que a Requerente possui toda documentação que comprova seu direito creditório. 
 Conforme o exposto, o equívoco no cálculo dos JCP ensejou o recolhimento a maior do IRRF. 
 Note-se com isso que, em ambos os processos, o crédito decorre do pagamento a maior de IRRF referente ao período de apuração, em virtude de os cálculos de JCP para aquele período estarem equivocados. 
 Nesse contexto, mister se faz o apensamento destes autos àqueles, em face do que determinam os artigos 103, 105 e 106 do CPC.
 Protesta, com fundamento no artigo 16, § 4º, do Decreto 70.235/72, provar o alegado por todos os meios de prova admitidos, notadamente pela posterior juntada dos documentos que se fizerem necessários.
 A DRJ julgou pela IMPROCEDÊNCIA da Manifestação, entendendo que deveria ser acolhido o pedido de julgamento desse em conjunto com o Processo Principal, sem a necessidade de que houvesse apensamento entre eles. Quanto à comprovação do crédito, o Contribuinte não apresentou documentação que pudesse comprovar as alegações. Ademais, em consulta ao Sistema da RFB, foi constatado que não houve variação no valor do Patrimônio Líquido nas DIPJs (original e retificadora), o que não permite comprovar a alegação de que o patrimônio líquido da sociedade teria sido menor do que o informado. Ressaltaram ainda que a redução do patrimônio líquido apurado no balanço do referido exercício não pode ser alterada por uma redução ocorrida posteriormente. Também não houve apresentação de documentação contábil. Quanto à apresentação de provas, todas devem ser juntadas junto com a impugnação, salvo nas exceções previstas no Dec. 70.235/72.
 Recurso Voluntário
 Em face da decisão da DRJ, o Contribuinte interpôs Recurso Voluntário, por meio do qual alegou, em suma, que: a) o PERDCOMP objeto do Processo Principal também tem origem no recolhimento a maior a título de IRRF incidente sobre JCP. O pedido de apensamento teve como objetivo o julgamento simultâneo dos pedidos de compensação, pois ambos possuem crédito de mesma natureza e origem. Com o apensamento se evitaria decisões conflitantes. Renova os pedidos de conexão entre os processos, com base nos arts. 103,105 e 106 do CPC; b) a DRJ se equivocou, pois a ata da AGE não poderia auxiliar no descobrimento do crédito pleiteado, uma vez que a redução do patrimônio liquido ocorreu em, em virtude de distribuição de dividendos. Tal informação pode ser comprovada com a ata da reunião da diretoria, e na nota explicativa do Balanço Patrimonial do referido ano-calendário. Já nas atas foi decidido pelo pagamento de JCP; c) a retificação do cálculo do JCP foi deliberada na Ata de Reunião; d) houve retificação dos registros contábeis; e) tais retificações estão de acordo com as notas explicativas do Balanço Patrimonial; f) os valores a título de IRPJ e CSLL foram devidamente recolhidos e registrados após a retificação; g) com base nos documentos juntados se constata que há crédito de pagamento a maior de IRRF, �em razão da retificação do JCP deliberado na Ata de Reunião de 30/08/06 em favor da acionista �SAPAC�; h) sobre a DIPJ e sua retificadora, não houve alteração no patrimônio líquido da Recorrente para o ano-calendário. O erro na apuração do JCP se deu na �aplicação da variação, pro rata dia, da TJLP sobre as contas do patrimônio líquido com os saldos que estas apresentaram durante o próprio ano de 2006, sem observância da redução havida em 20/06/2006�, portanto, sem relação com o patrimônio líquido; i) pelo Princípio da Verdade Material seria possível juntar documentos na fase recursal. Ao final, requer a reforma do Acórdão da DRJ, com o conhecimento do direito creditório em favor do Contribuinte. Ao final, requer a reforma do Acórdão da DRJ, com o conhecimento do direito creditório em favor do Contribuinte.
 Não foram apresentadas contrarrazões pela Fazenda Nacional.
 É o relatório.
 
 Voto
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolução paradigma como razões de decidir:
 Tempestividade e admissibilidade
 Com base no art. 33 do Decreto 70.235/72 e na constatação da data de intimação da decisão da DRJ, bem como do protocolo do Recurso Voluntário, conclui-se que este é tempestivo.
 Tendo em vista que o Recurso Voluntário atende aos demais requisitos de admissibilidade, o conheço e, no mérito, passo a apreciá-lo.
 Conexão com outro processo
 O Recorrente renova o pedido de conexão entre o presente Processo e o Processo n° 10880.684016/2009-01. Segundo a argumentação, o crédito objeto de discussão nos dois processos tem a mesma origem, em outras palavras, no recolhimento a maior de IRRF incidente sobre JCP.
 É possível observar que o Presente se constitui como paradigma e que o outro processo se constitui como repetitivo desse. Assim, o CARF, administrativamente, já fez a devida vinculação dos processos, que são julgados concomitantemente.
 Comprovação, ônus da prova, e verdade material
 Em seu Recurso, o Contribuinte aduz que a documentação constante nos Autos, juntada na Manifestação de Inconformidade e no Recurso Voluntário, são suficientes para comprovar a existência e o seu direito sobre ele, o que, em outros termos, incluiria a certeza e a liquidez previstas no art. 170 do CTN. Alega que o Princípio da Verdade Material justifica a juntada de provas no Recurso.
 Inicialmente, é para se ressaltar que o art. 16, § 4º do Dec. 70.235/72 prevê que a prova documental deve ser apresentada conjuntamente com a Impugnação, no caso, Manifestação de Inconformidade, sob pena de preclusão. Ao apresentar documentação no Recurso Voluntário, o Contribuinte corre o risco de não tê-lo aceito, podendo ser, em razão de sua falta de diligência, sua defesa prejudicada.
 De outro lado, para que se chegue à conclusão se efetivamente houve o recolhimento a maior ou indevido de IRRF sobre JCP, sendo constatada tal situação na contabilidade do Requerente, necessário é a análise da documentação juntada, sendo que tal ato é protegido pelo Princípio da Verdade Material. Assim, é o caso de se converter o julgamento em diligência, com base no art. 29 do Dec. 70.235/72, para que a Autoridade fiscal possa fazer a confirmação mencionada.
 Conclusão
 Em vista do exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligências, para que a Autoridade fiscal analise a documentação constante nos Autos, inclusive a apresentada pelo Recorrente em seu Recurso Voluntário, de forma que seja emitido parecer sobre a existência do alegado crédito decorrente de pagamento a maior ou indevido de IRRF sobre JCP. Ressalta-se que o Contribuinte alegou em seu Recurso que os equívocos no pagamento e no recolhimento e, posteriormente, suas respectivas correções se deram sem alteração do patrimônio líquido. Se for ainda o entendimento do agente fiscal, que este forneça quaisquer outros elementos ou documentos que possam contribuir para o esclarecimento dos fatos, sem prejuízo de intimar o Contribuinte para que junte documentos ou preste informações. Após a elaboração do parecer, deve o Recorrente ser intimado a se manifestar, se assim entender, no prazo de 30 dias.
 
 Conclusão
 Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas não obstante os dados específicos do processo paradigma citados neste voto.
 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de converter o julgamento em diligência.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente Redator
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A DCOMP em tela foi analisada de forma eletrénica pelo sistema de
processamento da Receita Federal do Brasil — RFB ndo homologando a compensagéo declarada
por inexisténcia do crédito.

Segundo o Despacho Decisério, o pagamento indicado ndo possui saldo
disponivel para compensacdo, visto que foi integralmente utilizado para quitacdo de débitos da
contribuinte.

Inconformada, a contribuinte impugnou o despacho decisorio, alegando em
sintese que:

Em ata de reunido de diretoria foi estabelecido o pagamento de JCP ao acionista
residente e domiciliado no exterior, cuja efetiva realizacdo se concretizara de acordo com a
conveniéncia financeira da sociedade.

Ocorre que restou consignada, em nova ata de reunido de diretoria, a existéncia de
erro no calculo dos juros sobre o capital proprio a serem pagos nos termos da ata de Reunido,
pois nesta ocasido ndo se levou em consideracdo a reducdo do patriménio liquido da sociedade.

Com base na informacédo equivocada contida na ata de Reunido de que teria sido
designado o pagamento de JCP, a requerente procedeu ao recolhimento do respectivo IRRF.

Todavia, o valor dos juros corresponde ao recolhimento a menor,
consequentemente a requerente apurou e recolheu IRRF a maior.

Houve erro de fato ocorrido no preenchimento da DCTF. O simples erro de fato
no preparo da DCTF ndo importa em inexisténcia do crédito de IRRF e tampouco motiva a ndo-
homologacdo daquela DCOMP, uma vez que a Requerente possui toda documentacdo que
comprova seu direito creditorio.

Conforme o exposto, 0 equivoco no calculo dos JCP ensejou o recolhimento a
maior do IRRF.

Note-se com isso que, em ambos 0s processos, o crédito decorre do pagamento a
maior de IRRF referente ao periodo de apuracao, em virtude de os célculos de JCP para aquele
periodo estarem equivocados.

Nesse contexto, mister se faz 0 apensamento destes autos aqueles, em face do que
determinam os artigos 103, 105 e 106 do CPC.

Protesta, com fundamento no artigo 16, 8§ 4° do Decreto 70.235/72, provar o
alegado por todos os meios de prova admitidos, notadamente pela posterior juntada dos
documentos que se fizerem necessarios.

A DRJ julgou pela IMPROCEDENCIA da Manifestagdo, entendendo que deveria
ser acolhido o pedido de julgamento desse em conjunto com o Processo Principal, sem a
necessidade de que houvesse apensamento entre eles. Quanto a comprovacdo do crédito, o
Contribuinte ndo apresentou documentacdo que pudesse comprovar as alegagdes. Ademais, em
consulta ao Sistema da RFB, foi constatado que ndo houve variagdo no valor do Patrimonio
Liquido nas DIPJs (original e retificadora), o que ndo permite comprovar a alegagdo de que o
patrimonio liquido da sociedade teria sido menor do que o informado. Ressaltaram ainda que a
reducdo do patriménio liquido apurado no balango do referido exercicio ndo pode ser alterada
por uma reducdo ocorrida posteriormente. Também ndo houve apresentacdo de documentacédo
contabil. Quanto a apresentacdo de provas, todas devem ser juntadas junto com a impugnacao,
salvo nas excecdes previstas no Dec. 70.235/72.
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Recurso Voluntario

Em face da decisdo da DRJ, o Contribuinte interpds Recurso Voluntario, por meio
do qual alegou, em suma, que: a) 0 PERDCOMP objeto do Processo Principal também tem
origem no recolhimento a maior a titulo de IRRF incidente sobre JCP. O pedido de apensamento
teve como objetivo o julgamento simultaneo dos pedidos de compensacdo, pois ambos possuem
crédito de mesma natureza e origem. Com 0 apensamento se evitaria decisbes conflitantes.
Renova os pedidos de conexdo entre 0s processos, com base nos arts. 103,105 e 106 do CPC; b)
a DRJ se equivocou, pois a ata da AGE nédo poderia auxiliar no descobrimento do crédito
pleiteado, uma vez que a reducdo do patriménio liquido ocorreu em, em virtude de distribuicéo
de dividendos. Tal informagdo pode ser comprovada com a ata da reunido da diretoria, e na nota
explicativa do Balanco Patrimonial do referido ano-calendario. Ja nas atas foi decidido pelo
pagamento de JCP; c) a retificacdo do célculo do JCP foi deliberada na Ata de Reunido; d) houve
retificacdo dos registros contabeis; e) tais retificacdes estdo de acordo com as notas explicativas
do Balango Patrimonial; f) os valores a titulo de IRPJ e CSLL foram devidamente recolhidos e
registrados apos a retificacdo; g) com base nos documentos juntados se constata que ha crédito
de pagamento a maior de IRRF, “em razdo da retificagdo do JCP deliberado na Ata de Reunido
de 30/08/06 em favor da acionista “SAPAC”; h) sobre a DIPJ e sua retificadora, ndo houve
alteracdo no patriménio liquido da Recorrente para o ano-calendario. O erro na apuracéo do JCP
se deu na “aplica¢do da variacdo, pro rata dia, da TJLP sobre as contas do patriménio liquido
com os saldos que estas apresentaram durante o préprio ano de 2006, sem observancia da
redu¢do havida em 20/06/2006”, portanto, sem relacdo com o patriménio liquido; i) pelo
Principio da Verdade Material seria possivel juntar documentos na fase recursal. Ao final, requer
a reforma do Acdrddo da DRJ, com o conhecimento do direito creditorio em favor do
Contribuinte. Ao final, requer a reforma do Acérddo da DRJ, com o conhecimento do direito
creditorio em favor do Contribuinte.

Né&o foram apresentadas contrarrazdes pela Fazenda Nacional.
E o relatorio.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolugédo
paradigma como razdes de decidir:

Tempestividade e admissibilidade

Com base no art. 33 do Decreto 70.235/72 e na constatacdo da data de intimacdo da
decisdo da DRJ, bem como do protocolo do Recurso Voluntario, conclui-se que este é
tempestivo.

Tendo em vista que o Recurso Voluntdrio atende aos demais requisitos de
admissibilidade, o conheg¢o €, no mérito, passo a aprecia-lo.

Conexdo com outro processo

O Recorrente renova o pedido de conexdo entre o presente Processo e o Processo n°
10880.684016/2009-01. Segundo a argumentacdo, o crédito objeto de discussdo nos
dois processos tem a mesma origem, em outras palavras, no recolhimento a maior de
IRRF incidente sobre JCP.

E possivel observar que o Presente se constitui como paradigma e que 0 outro processo
se constitui como repetitivo desse. Assim, o CARF, administrativamente, ja fez a devida
vinculagdo dos processos, que sdo julgados concomitantemente.
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Comprovacao, dnus da prova, e verdade material

Em seu Recurso, o Contribuinte aduz que a documentacdo constante nos Autos, juntada
na Manifestacdo de Inconformidade e no Recurso Voluntario, sdo suficientes para
comprovar a existéncia e o seu direito sobre ele, 0 que, em outros termos, incluiria a
certeza e a liquidez previstas no art. 170 do CTN. Alega que o Principio da Verdade
Material justifica a juntada de provas no Recurso.

Inicialmente, é para se ressaltar que o art. 16, § 4° do Dec. 70.235/72 prevé que a prova
documental deve ser apresentada conjuntamente com a Impugnacdo, no caso,
Manifestacdo de Inconformidade, sob pena de preclusdo. Ao apresentar documentacéo
no Recurso Voluntario, o Contribuinte corre o risco de ndo té-lo aceito, podendo ser, em
razdo de sua falta de diligéncia, sua defesa prejudicada.

De outro lado, para que se chegue a conclusdo se efetivamente houve o recolhimento a
maior ou indevido de IRRF sobre JCP, sendo constatada tal situacdo na contabilidade
do Requerente, necessério é a analise da documentacdo juntada, sendo que tal ato é
protegido pelo Principio da Verdade Material. Assim, é o caso de se converter o
julgamento em diligéncia, com base no art. 29 do Dec. 70.235/72, para que a
Autoridade fiscal possa fazer a confirma¢do mencionada.

Conclusédo

Em vista do exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligéncias, para
que a Autoridade fiscal analise a documentacdo constante nos Autos, inclusive a
apresentada pelo Recorrente em seu Recurso Voluntario, de forma que seja emitido
parecer sobre a existéncia do alegado crédito decorrente de pagamento a maior ou
indevido de IRRF sobre JCP. Ressalta-se que o Contribuinte alegou em seu Recurso que
0s equivocos no pagamento e no recolhimento e, posteriormente, suas respectivas
correcBes se deram sem alteracdo do patrimdnio liquido. Se for ainda o entendimento do
agente fiscal, que este forneca quaisquer outros elementos ou documentos que possam
contribuir para o esclarecimento dos fatos, sem prejuizo de intimar o Contribuinte para
que junte documentos ou preste informagdes. Apos a elaboragdo do parecer, deve o
Recorrente ser intimado a se manifestar, se assim entender, no prazo de 30 dias.

Concluséao

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, sdo aqui adotadas ndo obstante os dados especificos do processo paradigma
citados neste voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduzo o decidido no acordao paradigma, no sentido de converter o julgamento
em diligéncia.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente Redator



